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Juíza de Direito

RESUMO: Este artigo tem como objetivo investigar como a Cons-
tituição Federal de 1988 estabeleceu um novo paradigma para 

apresentamos algumas considerações sobre a importância da luta 
dos movimentos de mulheres, especialmente com a “Carta para os 
Constituintes”. Em em seguida, analisamos como os dispositivos 
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ABSTRACT: This article aims to investigate how the innovations 
brought in the Federal Constitution of 1988 established a new para-

considerations on the importance of the struggle of the women’s mo-
vements, especially with the “Charter for the Constituents”. Then, 
we analyze how these constitutional provisions serve as a foundation 
for the Brazilian Law on domestic violence – ‘Maria da Penha’ Law 
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INTRODUÇÃO
Foi um período de intenso trabalho das mulheres que partici-

de outubro de 1988, quando foi promulgada a Constituição Federal. 
Os direitos conquistados foram fruto da luta dos movimentos femi-

1 Fazer um histórico do 
combate à violência contra a mulher no âmbito doméstico e familiar 
no Brasil desde a promulgação da Constituição Federal de 1988 até 
hoje, trinta anos depois, será reconhecer a importância da luta das 
mulheres na Assembleia Nacional Constituinte até a edição da edi-
ção das duas leis mais importantes aprovadas no país, a Lei Maria 
da Penha e a Lei do Feminicídio.

Tanto no âmbito público como no privado, a Constituição Fe-
deral de 1988 inovou no tratamento dispensado à mulher. De ma-
neira direta, equiparou homens e mulheres em direitos e deveres, 
proibindo o tratamento discriminatório e prevendo a proteção ao 
mercado de trabalho da mulher. De forma indireta, abriu caminho 
para a proteção estatal  à família “criando mecanismos para coibir 
a violência no âmbito de suas relações”, de acordo com o disposto 

UMA QUESTÃO DE GRAMÁTICA OU DE INVISIBILIDADE?
Não deve ter sido tarefa fácil inserir o texto do art. 3º2 na 

inserir no texto constitucional a palavra “sexo”. Uma pequena pala-

-

 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.
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-
la ocasião, tais como Anna Rattes, Leila Linhares, de Silva Pimentel, 
Schuma Schumaer, Jacqueline Pitanguy e de outras tantas guerrei-
ras3 que lutaram e que estiveram presentes no evento realizado pela 

-
ração à histórica conquista de direitos das mulheres cunhados na 
Constituição Federal de 1988.

Observamos isso e, seguindo os artigos da Constituição, te-
mos no art. 5º: “todos são iguais perante a lei”. Sabemos, as mu-
lheres, o que consta na Constituição Federal, porque está escrito 
“todos”, mas as mulheres subjazem ali na derivação de uma lin-

“homens e mulheres”.5 
Visibilizar o feminino nunca foi uma tarefa fácil. Durante a 

Revolução Francesa, Olympe de Gouges ousou criar a Declaração 
dos Direitos da Mulher e da Cidadã  em analogia à Declaração dos 

-
ção se referia exclusivamente aos homens: “Os representantes do 
povo francês, reunidos em Assembleia Nacional (...)” e ainda no 
artigo 1° “os homens nascem e são livres e iguais em direitos”. 

-
vindicam constituir-se em Assembleia Nacional”:  dessa forma, de 
Gouges introduzia os 17 artigos (os mesmos da outra Declaração) 

Não por acaso, a francesa foi considerada subversiva e, em 1793, foi 
enviada à guilhotina pela ala mais radical dos revolucionários.

-

-

-
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Alguns deputados diziam que seria redundante colocar “Homens 

“Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos ter-
-

to constitucional não conhecem a história e a luta das mulheres para 
a inclusão deste inciso. 

A SEMENTE DA LEI MARIA DA PENHA NA CONSTITUIÇÃO 
DE 1988

O fenômeno da violência doméstica fornece as bases para que 
se estruturem outras formas de violência, produzindo experiências 
de brutalidade na infância e na adolescência, geradoras de condutas 
violentas e desvios psíquicos graves.

A visibilidade da violência doméstica vem, nos últimos anos, 
ultrapassando o espaço privado e adquirindo dimensões públicas.
Apesar de ser um crime e grave violação de direitos humanos, a 
violência contra as mulheres segue vitimando milhares de brasilei-

-

-
sos, a violência ocorre com uma frequência extremamente alta. Do 

-
sões foram cometidas por homens com quem as vítimas mantêm ou 
mantiveram uma relação afetiva. Esses dados foram divulgados no 
balanço dos atendimentos realizados pela Central de Atendimento 

7

-
líticas Públicas para as Mulheres, com status de Ministério, para 
assessorar diretamente o Presidente da República, inaugurando, 
desta forma, um novo momento histórico do Brasil. Esta secretaria 
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elaborou o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres,8 e suas 
9 Desde então, 

outros três Planos Nacionais de Políticas Públicas foram elaborados 
impeachment da presidente Dilma Rous-

seff, a Secretaria de Políticas para as Mulheres foi incorporada pelo 
Ministério de Justiça e Cidadania por decreto do então presidente 
interino Michel Temer. Ainda é cedo para avaliar os reais impactos 
da desestruturação da Secretaria de Políticas para as Mulheres e os 
impactos nos dois principais mecanismos de combate à violência 
contra a mulher (o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres 

o Progama “Mulher, Viver sem Violência”  foram descontinuadas.
A “Carta das Mulheres aos Constituintes” foi um documento 

com propostas redigidas durante o Encontro Nacional do CNDM 

-
ferentes eixos como: família, trabalho, saúde, educação e cultura, 

-
tituinte para valer tem que ter direitos das mulheres!”11 A Carta re-

seus direitos e um instrumento fundamental para a constituição de 
estratégias de resistência que se estruturaram primeiramente pela 
reivindicação de um preceito constitucional que revogasse automa-

-

-

-

-
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cações discriminatória
ainda estava em vigor no Código Penal).

-
lação civil para que esta passasse a prever a igualdade plena “entre 
cônjuges no que diz respeito aos direitos e deveres quanto à direção 
da sociedade conjugal, à administração dos bens do casal, à respon-

ao pátrio poder”.12

Segundo Salete Maria da Silva, o Conselho Nacional dos Di-
reitos da Mulher teve atuação fundamental no âmbito da Consti-
tuinte, valendo a pena transcrever aqui:

o papel e a importância do Conselho Nacional dos Di-
reitos da Mulher durante o processo constituinte pode 
ser aquilatada, ainda, pelo esforço contínuo e o trabalho 
abnegado de muitas de suas componentes que, obceca-
das por não deixar passar uma única oportunidade de 
reforçar junto aos e às parlamentares (bem como à opi-
nião publica) todas as propostas referentes às demandas 
das mulheres, além de inúmeras formas de proporção 
de direitos, remeteram, mais uma vez à ANC, porém 
em linguagem técnico-jurídica, todas as propostas cons-
tantes da Carta das Mulheres aos constituintes, como 

as como as mulheres gostariam de ver seus direitos ins-
critos na Lei Maior.13

§ 5º, que equipara homens e mulheres da seguinte forma: “os di-
reitos e deveres referentes à sociedade conjugal” – por sociedade 
conjugal entenda-se toda forma de formação familiar, não somen-
te a heteroafetiva – “são exercidos igualmente pelo homem e pela 

 Ibdem.
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mulher” : sabemos que, na prática, para algumas mulheres, isso 
não procede. 

há expressamente a reivindicação de uma lei que coíba “a violência, 
na constância das relações familiares, bem como o abandono dos 

obrigação do Estado na “assistência à família na pessoa de cada um 
dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações’’. Desse dispositivo, aliado à proteção in-

do combate à violência contra a mulher. A Constituição demonstra 
expressamente a necessidade de políticas públicas no sentido de 
coibir e erradicar a violência doméstica. No entanto, essa obrigação 
do Estado brasileiro só foi cumprida após recomendações interna-
cionais, como veremos a seguir.

internacionais logo no início das propostas ao solicitar que a Cons-
tituição brasileira “acate, sem reservas, as convenções e tratados in-
ternacionais de que o país é signatário, no que diz respeito à elimi-
nação de todas as formas de discriminação”. 15

O Brasil assumiu inúmeros compromissos internacionais ra-

destaque a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Conferência Mundial sobre a Mulher (1995), a Convenção de Belém 
-

nação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, além 
de outros instrumentos de direitos humanos.

-
manos da OEA – órgão responsável pelo recebimento de denúncias 
de violação aos direitos previstos na Convenção Americana sobre 

14 Art. 226 [...]

Ibdem
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Direitos Humanos e na Convenção de Belém do Pará, atendendo à 

e do Comitê Latino-Americano de Defesa dos Direitos da Mulher 
-

da Penha 
Maia Fernandes. 

A Comissão concluiu que o Estado não cumpriu o previsto 
no artigo 7º da Convenção de Belém do Pará e nos artigos 1º, 8º 
e 25 da Convenção Americana de Direitos Humanos. Além disso, 

-
forma que evite a tolerância estatal e o tratamento discriminatório 
relativamente à violência doméstica contra a mulher no Brasil e, em 

-
tar os direitos e garantias do devido processo” e “o estabelecimento 
de formas alternativas às judiciais, rápidas e efetivas de solução de 

sua gravidade e às consequências penais que gera”. 
Desde a criação da Secretaria Nacional de Políticas para as 

-
frentamento à violência contra as mulheres no Brasil.17 Mas pode-

se refere ao combate à violência de gênero. A partir da entrada em 
vigor desta importante lei de proteção, várias delegacias especiali-
zadas (Deams) foram implantadas, Casas Abrigo criadas, centros 
de referência de atendimento às mulheres, sem falar na grande 
produção de estudos, pesquisas e estatísticas sobre violência con-
tra as mulheres.

Observa-se, contudo, que a parte da Lei Maria da Penha que 
está em pleno funcionamento é a parte do sistema de justiça, com as 
Delegacias de Atendimento à Mulher, os Juizados de Violência Do-



17 

méstica e Familiar contra a Mulher e as Defensorias Públicas. Trin-
ta anos após a Assembleia Constituinte, o Conselho Nacional de 
Justiça instituiu uma Política Judiciária Nacional de enfrentamento 
à violência contra as Mulheres no Poder Judiciário através da Por-
taria nº 1518, com o objetivo de desenvolver políticas para garantia 
dos direitos fundamentais das mulheres nas relações doméstícas e 
familiares, resguardando-as contra práticas de discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão.19 Muito se tem avançado 
sobre o tema, especialmente na estruturação do Poder Judiciário, 
mas é necessário que as ações previstas no artigo 8° da Lei Maria 

Coibir a violência contra as mulheres é um dos maiores desa-

formas de violência – como a praticada no âmbito familiar por par-

de mulheres, a violência institucional, a violência contra mulheres 

de mulheres - são violações aos direitos humanos das mulheres, in-
conciliáveis com o Estado Democrático de Direito e com o avanço 
da cidadania, em boa parte patrocinado pelas conquistas do movi-
mento feminista e de mulheres nos últimos séculos. 

mulher para a Presidência da República, demonstrando maturida-
de ao reconhecer e respeitar o espaço social e político conquistado e 
ocupado pelas mulheres neste País, um reconhecimento que não é 
condizente com os altos índices de violência que as vitimam, com a 

violência nem tampouco com a tolerância das instituições do siste-
ma de justiça em relação a tal crueldade. 

-
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-
sil, a curva ascendente de feminicídios (o assassinato de mulheres 
pelo fato de serem mulheres), e as denúncias de omissão por par-
te do poder público com relação à aplicação de instrumentos ins-
tituídos em lei para proteger as mulheres em situação de risco fez 
com que o Senado Federal criasse a Comissão Parlamentar Mista de 

-
tituídos e em todas as esferas dos governos.  A permanência de altos 
padrões de violência contra mulheres e a tolerância estatal detectada 
tanto por pesquisas, estudos e relatórios nacionais e internacionais 

-
gente de mudanças legais e culturais em nossa sociedade. Conforme 
mostra a pesquisa intitulada "Mapa da Violência: Homicídios de Mu-
lheres", mais de 92 mil mulheres foram assassinadas no Brasil nos 

-
cídio ou feminicídio e encaminhou projeto de lei para incluir no Có-
digo Penal o crime de feminicidio, caracterizado na forma mais ex-
trema de violência de gênero que resulta de três contextos: quando 
há relação íntima de afeto ou parentesco entre a vítima e o agressor; 
quando há prática de qualquer violência sexual contra a vítima e em 

-

concluiu que, no Brasil, os assassinatos de mulheres são praticados, 
majoritariamente, por parceiros íntimos. Nesse contexto, a Lei Ma-
ria da Penha ganhou especial destaque, diploma legal destinado ao 
enfrentamento da violência doméstica e familiar. 
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A morte de mulheres pela condição de serem mulheres é cha-
mada de “feminicídio” – sendo também utilizados os termos “femi-
cídio” ou “assassinato relacionado a gênero” - e se refere a um cri-

uma história de dominação da mulher pelo homem e estimulada 
pela impunidade e indiferença da sociedade e do Estado. Confor-
me o Relato Temático sobre Femicídio da Relatora Especial Rashida 

-
natos relacionados a gênero são a manifestação extrema de formas 
existentes de violência contra as mulheres”. 

Nas conclusões acordadas da 57a Sessão da Comissão sobre 
o Status da Mulher, da ONU, no texto  aprovado em 15 de mar-

acordado (aprovado pelos países membros da Comissão) o termo 
feminicídio, com uma  recomendação expressa aos países membros 
para “reforçar a legislação nacional, onde apropriado, para punir 
assassinatos violentos de mulheres e meninas relacionados a gênero  
(gender-related
prevenir, investigar e erradicar essas deploráveis formas de violên-
cia de gênero”. 21

Violência contra Mulher que, em linhas gerais, prevê o feminicí-

sanção presidencial, o assassinato de mulher por razões de gênero 
(quando envolver violência doméstica e familiar ou menosprezo e 
discriminação à condição de mulher) passa a ser incluído entre os 

feminicídio quando o crime é praticado contra a mulher por razões 
da condição de sexo feminino: quando envolver violência domésti-
ca e familiar ou menosprezo e discriminação contra a condição de 
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controversa que seja, representa uma ferramenta a mais na desco-
berta e elucidações de como as mulheres estão morrendo no país. 
Não existe atualmente no Poder Judiciário a preocupação com o for-
necimento de dados e informações sobre violência contra a mulher, 
a despeito de ser um fenômeno que está causando muitas mortes de 
mulheres, que tem na desigualdade de gênero e na dominação mas-
culina nas relações conjugais dois dos fatores que mais contribuem 
para violência de gênero.

Dentro desta perspectiva, o Poder Judiciário também poderia 
desempenhar um papel fundamental na produção de informações. 
Ao ser encarregado de aplicar as normas, processar os agressores e 
deferir medidas protetivas de urgência que são previstas nas leis, 
condenar e impor sanções, o Poder Judiciário tem a possibilidade 

-

as diversas formas de violência.
A informação fornecida pelo Poder Judiciário pode ter o pro-

pósito limitado de facilitar a administração dos casos, analisar a 
carga de trabalho de cada juízo ou vara e a proporcionalidade en-
tre os recursos humanos, técnicos e estruturais de cada tribunal e o 
trabalho que lhe cabe desempenhar. Não obstante, esta informação 
pode servir a um propósito mais audacioso, como constituir a base 
para a análise de sua contribuição em matéria de acesso à Justiça. 
Quando esta informação existe, não é comparável com a produzida 
por outras instituições públicas ou privadas.

Outra discussão existente e que preocupa diz respeito às fa-
lhas nas investigações desses crimes. Muitas cenas dos crimes não 
são preservadas pela polícia, que, quando chega ao local, constata 
que o corpo da vítima já foi removido pela família ou pelo próprio 
réu. As testemunhas não são ouvidas pela autoridade policial, a pe-
rícia de local não é feita e os laudos cadavéricos não são anexados 
antes da denúncia. O longo tempo de duração de uma investigação 
de homicídio, do processo criminal e a falta de informações à vítima 
sobrevivente e aos familiares da vítima são sérios entraves e que 
levam ao descrédito da Justiça.
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Constituição Federal deu um importante passo em direção à igual-
dade de direitos e à não discriminação entre homens e mulheres. 
Além da eliminação do tratamento discriminatório, a Constituição 
previu, por meio de normas programáticas, a obrigação do Estado 
de assegurar a assistência à família, mas, especialmente, a neces-
sidade da criação de mecanismos de combate à violência nas rela-

ainda que tardios, da semente plantada na Constituição de 1988. A 
luta estabelecida em 1987 abriu caminhos importantíssimos para a 
proteção e garantia dos direitos das mulheres, mas não podemos 
vê-la como um evento passado. Ao contrário, a luta continua para 
implementar esses dispositivos em busca da eliminação das formas 
de violência contra a mulher. 
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